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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2021

Fica Dispensada de licitação na forma do art. 75, inc. VIII e § 6º, da 
Lei nº 14.133, de 2021, conforme Parecer Jurídico da Procurador-
ia-Geral do Município de Capanema – PR, cujos fundamentos adoto 
como integrantes deste termo.

Contratada: 
NOME DO CREDOR: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA
CNPJ: 76.030.7170001-48
ENDEREÇO:   RUA ERNESTO PIAZZETTA, 202,      BAIRRO: BA-

CACHERI
CIDADE: CURITIBA PR     CEP:85760-000
TELEFONE:  41-3351-5000     E-MAIL: equiplano@equiplano.com.br

Objeto:  
Contratação de sistema estruturante de tecnologia da informação 
(software) para organização e planejamento dos serviços públicos 
municipais, incluindo o suporte técnico operacional e o suporte 
técnico especializado nas áreas contábil e financeira.

Código do serviço: 58458

Valor mensal dos serviços: R$ 17.300,00

Valor total dos serviços: R$ 103.800,00

Data de assinatura do contrato: 28/6/2021

Data do início da vigência do contrato: 1º/7/2021

Data do término da vigência do contrato: 31/12/2021

  Capanema/PR,  25 de junho de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 221/2021
Processo dispensa Nº 045/2021
Data da Assinatura: 25/06/2021.
Contratante:  Município de Capanema-Pr.
Contratada:  EQUIPLANO SISTEMAS LTDA.
Objeto: Contratação de sistema estruturante de tecnologia da in-
formação (software) para organização e planejamento dos serviços 
públicos municipais, incluindo o suporte técnico operacional e o 
suporte técnico especializado nas áreas contábil e financeira..
Valor total: R$103.800,00 (Cento e Três Mil e Oitocentos Reais).
Américo Bellé
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 
51/2021

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº  51/2021, com  alterações 
descritas a seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE, PODA, REMOÇÃO E 
DESTINAÇÃO DOS VOLUMES LENHOSOS (GALHOS, TRON-
COS E TOCOS DE ÁRVORES) DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇO.

No Edital item 1.6  
Onde Lia-se: 
1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição:
Termo de referência;
    • Anexo I – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requi-
sitos de habilitação;
    • Anexo II – Modelo de procuração para credenciamento;

ATOS LICITATÓRIOS
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    •    Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
    • Anexo IV – Modelo de declaração de micro empresa e empresa 
de pequeno porte;
    • Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços;
    • Anexo VI– Proposta de preços;
    • Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de 
preços em programa específico do Município.
    • Anexo VIII- Declaração de Dispensa de Visita Técnica.

Leia-se:
1.6.Integram o presente EDITAL, independentemente de tran-
scrição:
Termo de referência;
    • Anexo I – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requi-
sitos de habilitação;
    • Anexo II – Modelo de procuração para credenciamento;
    •    Anexo III – Modelo de Declaração Unificada;
    • Anexo IV – Modelo de declaração de micro empresa e empresa 
de pequeno porte;
    • Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços;
    • Anexo VI– Proposta de preços;
    • Anexo VII- Orientação para geração/redação da proposta de 
preços em programa específico do Município.
    • Anexo VIII- Declaração de Dispensa de Visita Técnica.
    • Anexo IX- Atestado de Destinação de Dejeto/volume lenhoso.
    • Anexo X- Declaração de propriedade de aparelhamento e dis-
ponibilidade de pessoal técnico.

No Edital item 15.4.5.
Onde lia-se:
15.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) A vencedora deve comprovar através de contrato/estatuto social, 
Registro CTPS ou contrato firmado com o licitante como prestador 
de serviços, que possui equipe mínima de 5 (cinco) funcionários com 
vínculo empregatício.
a1). Apresentar cópia do RG e CPF dos funcionários.
b)  A empresa vencedora  deverá comprovar por meio de documento 
de certificação que os funcionários possuam treinamento em NR 12 
(Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos). 
c). Não será obrigatória a comprovação de habilitação nas normas 
NR 10 e 35. Contudo a empresa é sempre responsável pela segurança 
de seus colaboradores durante a prestação dos serviços. 
d)  A Visita técnica será ser agendada com o Sr. Alecxandro Noll, 
junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo pelo 
telefone: 46 35522166 As empresas interessadas deverão comparecer 
junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo onde 
serão acompanhados até o Parque de Exposições do Município de 
Capanema para a visita técnica. Caso a empresa não queira fazer vis-
ita técnica a mesma deverá preencher o anexo VIII.

Leia-se: 
15.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a)A empresa vencedora terá que comprovar que possui Registro 
ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da em-
presa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 
estiverem vinculados.
b) Cópia do cópia do RG e CPF do responsável técnico;
c)A vencedora deve comprovar através de contrato/estatuto social, 
Registro CTPS ou contrato firmado com o licitante como prestador 
de serviços, que possui equipe mínima de 5 (cinco) funcionários com 
vínculo empregatício.
c1). Apresentar cópia do RG e CPF dos funcionários.
d)  A empresa vencedora  deverá comprovar por meio de documento 
de certificação que os funcionários possuam treinamento em NR 12 
(Segurança no trabalho em máquinas e equipamentos). 

e). Não será obrigatória a comprovação de habilitação nas normas 
NR 10 e 35. Contudo a empresa é sempre responsável pela segurança 
de seus colaboradores durante a prestação dos serviços. 
f)  A Visita técnica será ser agendada com o Sr. Alecxandro Noll, 
junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo pelo 
telefone: 46 35522166 As empresas interessadas deverão compare-
cer junto a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
onde serão acompanhados até o Parque de Exposições do Município 
de Capanema para a visita técnica. Caso a empresa não queira fazer 
visita técnica a mesma deverá preencher o anexo VIII.
g) A empresa vencedora terá que apresentar junto com os documen-
tos de habilitação um atestado de que possui local adequado para 
destinação final dos volumes lenhosos produzidos com prestação de 
serviço – anexo IX
h) A empresa vencedora terá que apresentar junto com os documen-
tos de habilitação uma declaração de propriedade de aparelhamento 
e disponibilidade de pessoal – anexo X
h1) A Declaração formal (Anexo X) deverá ser apresentada com as 
quantidades especificadas, prometendo que disporá, por ocasião da 
contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.

Ficam também acrescidos os Anexos IX E X.

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 30 de junho de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

2.º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 172/2021, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e 
de outro lado a Empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANS-
PORTE LTDA -  EPP

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ,  doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a  empresa DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANS-
PORTE LTDA -  EPP, sediada na R PIAUÍ, 458  - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.076.643/0001-03, neste ato representada pelo Sr. EMERSON 
DE SA, portador do RG nº  46011198, e CPF nº 746.520.369-49, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as par-
tes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e  8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrên-
cia do Edital Pregão Eletrônico 26/2021, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
24/05/2021, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico nº  26/2021, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CAS-
CO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA – PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimen-
to a Decisão Aministrativa datada de 29/06/2021, fica recomposto o 
valor dos itens: 01, 02 e 03, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato:

Item Descrição do 
produto

Un. Med Quan-
tidade 
licitada

Valor 
antes do 
Reequi-
librio

Quanti-
dade do 
Reequi-
librio

Valor 
unitário 
após Re-
equilíbrio 
de valores 
R$

Valor   do 
aditivo R$
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1 CARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO 
(GLP) 
COM 13kg, 
ENVASADO.  
EXCLUSIVO 
ME/EPP

UN 300 85,00 273 88,66 999,18

2 CARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 
kg, ENVASADO.  
AMPLA CON-
CORRÊNCIA

UN 207 335,00 207 340,00 1.035,00

3 CARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO 
DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 
kg, ENVASADO.  
COTA RESER-
VADA ME/EPP

UN 68 335,00 53 340,00 265,00

Valor total do Aditivo: R$ 2.299,18 (Dois mil, duzentos e noventa e 
nove reais e dezoito centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.
Capanema, 30 de junho de 2021

AMERICO BELLE
Prefeito Municipal

EMERSON DE SA
Representante Legal
DIDIGAS - COMERCIO DE GAS E TRANSPORTE LTDA -  EPP
Detentora da Ata

DECRETO Nº 6.930 DE 01 DE JULHO DE 2021.

Nomeia Luciana Zanon para exercer o cargo de Secretária de Admin-
istração.

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 9º, II, da Lei Municipal 
nº 877/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Senhora Luciana Zanon para exercer o cargo de 
Secretária de Administração, para o desempenho das atribuições 
previstas no art. 17, da Lei Municipal nº 1.438/2013, com vencimen-
tos fixados pela Lei Municipal nº 1.392/2012, atualizada pela Lei 
1.753/2020.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, ao 
1º dia do mês de julho de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.910, DE 1º DE JULHO DE 2021.

Nomeia Comissão Organizadora e Seleção do Processo Seletivo, para 
a contratação de Auxiliar de Serviços Gerias e Auxiliar Administrati-
vo, por prazo determinado.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear as pessoas abaixo nominadas, sob a presidência da 
primeira, para comporem a Comissão Organizadora e Seleção para o 
Processo Seletivo para contratação de Auxiliares de Serviços Gerais e 
Auxiliares Administrativos para o Poder Público Municipal, por pra-
zo determinado, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas em Edital: 

Vania Lindomara Kolas Machado
Luciana Zanon
Roseli Deola
Caroline Pilati
Delci Schwan
Vera Lucia Marconato Nos
Arlei Adair Bladt Renner
Édina Luciane Escher Sot

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogada a Portaria nº 6.590/2017.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
ao 1º dia do mês de julho de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.908, DE 30 DE JUNHO DE 2021.
 
Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao art. 15, § 8° e do art. 73 da Lei 
Federal 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Designam-se os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esportes:

I – Julio Cesar da Rocha;
II – Vera Lucia Marconato Nos;
III – Vania Lindomara Kolas Machado;
IV – Alcione Roberto Closs.

Art. 2º O Termo de Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver, será emitido por um dos servidores credenciados 
para fiscalização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do 
respectivo Edital.

Art. 3° O Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido e assinado por três membros da Comissão.

§ 1° A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material 
entregue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessi-

DECRETOS

PORTARIAS
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dade, com a finalidade de verificar a adequação do material entregue 
ou dos serviços prestados com as descrições e características previs-
tas nos termos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva 
licitação ou nos requerimentos de compras e serviços.

§ 2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados in loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 
eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria Municipal, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou 
defeito nos materiais entregues ou serviços prestados, não será con-
feccionado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão 
confeccionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual no-
tificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido 
nos editais de licitação.
Parágrafo único. Havendo razões de interesse público, a comissão re-
ceberá definitivamente os materiais entregues ou serviços prestados 
com defeitos, informando tal fato ao fiscal do contrato, para que pro-
ceda a abertura de processo administrativo para aplicação de even-
tuais penalidades.

Art. 5° A veracidade das informações contidas no termo de recebi-
mento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da 
comissão, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no termo de recebimento a sua discordância no ponto controverso 
da fiscalização.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogada a Portaria nº 7.750/2020.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 30 dias do mês de junho de 2021. 

Américo Bellé
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através de-
sta notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR

FPM – Fundo de Participação dos 
Municípios – 9.703-9

30/06/21 504.397,55

ITR – Imposto Sobre a Proprie-
dade Territorial Rural – 9.721-7

30/06/21 112,30

LC 87/96 – ICMS Desoneração 
Exportações – 283141-4

30/06/21 16.728,49

Fundo Especial do Petróleo – 
12.254-8

24/06/21
28/06/21

37.988,28
1.148,64

FNDE – FUNDEB – 30665-7 29/06/21
30/06/21

30.743,94
163.980,72

Compensação financeira royalties 
– CC 31107-3

30/06/21 29.767,24

 
Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRA PUBLICAÇÕES
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